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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 17459.720073/2023-31

RESOLUGAO 1102-000.359 — 12 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 27 de agosto de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE VOLKSWAGEN DO BRASIL IND DE VEICULOS AUTOMORES LTDA.
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento do recurso em diligéncia a unidade de origem, nos termos do voto da Relatora.

Assinado Digitalmente

Cristiane Pires McNaughton — Relatora
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Assinado Digitalmente

Fernando Beltcher da Silva — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Lizandro Rodrigues de Sousa,
Cristiane Pires McNaughton, Roney Sandro Freire Correa, Gustavo Schneider Fossati, Andrea Viana
Arrais Egypto (substituto[a]integral), Fernando Beltcher da Silva (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Autos de Infracdo lavrados em decorréncia da verificacdo, pela
Autoridade Fiscal, do descumprimento das obrigacdes tributarias decorrentes das regras de precos
de transferéncia — operacdao de importacdao e exportacdao, ano-calendario de 2018, no que diz
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o julgamento do recurso em diligência à unidade de origem, nos termos do voto da Relatora.
		 
		 Assinado Digitalmente
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		 Trata-se de Autos de Infração lavrados em decorrência da verificação, pela Autoridade Fiscal, do descumprimento das obrigações tributárias decorrentes das regras de preços de transferência – operação de importação e exportação, ano-calendário de 2018, no que diz respeito à apuração do Imposto de Renda (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL).
		 A fiscalização concluiu que, embora a Recorrente tenha efetuado ajuste ao lucro líquido a título de preços de transferência referente às importações e exportações realizadas no ano-calendário de 2018, no valor de R$ 264.613.245,02, deveria ser apurado ajuste adicional na importação, no total de R$ 466.760.695,47.
		 Conforme relata a instância de piso:
		 Referida conclusão decorreu da análise de operações de importação realizadas pela impugnante com empresa vinculada Argentina referentes a dois modelos de veículo - SPACEFOX e AMAROK - em relação às quais o contribuinte utilizou o método PIC (Preços Independentes Comparados) para fins de verificação do cumprimento das regras de preços de transferência, isto é, para comparação dos preços praticados pelo contribuinte com os preços praticados por terceiros não vinculados na comercialização de produtos idênticos ou similares. Nesse sentido, ao examinar a documentação comprobatória apresentada pela fiscalizada para demonstrar a aplicação do método, a autoridade fiscal considerou haver falhas na apuração realizada pelo contribuinte, motivo pelo qual desqualificou a metodologia adotada e reapurou os preços de transferência com base no método PRL 20.
		 Os motivos da não aceitação dos preços de transferência apurados pelo contribuinte podem ser assim sintetizados:
		 Veículo SPACEFOX (importado) e veículo SURAN (utilizado para comparação)
		 • Diferentes especificações técnicas entre os veículos importados modelo SPACEFOX TRENDLINE 1.6 MSI e aqueles utilizados para comparação. Os veículos comparados apresentariam diferenças no sistema de combustível (enquanto o modelo importado possuía motor Flex, o modelo utilizado para comparação era equipado com motor a gasolina) e em algumas características do motor. Por esse motivo, tendo em vista que tais diferenças podem impactar no preço do produto, a fiscalização entende que deveriam ter sido feitos ajustes em função das diferenças de natureza física e de conteúdo, nos termos do que dispõe o art. 10 da IN 1.312/20122.
		 • Operações realizadas com diferentes modelos do veículo SURAN foram utilizadas para comprovação dos preços de transferência do SPACEFOX importado A fiscalização relata, conforme documentação analisada, que foram computadas operações com cinco modelos diferentes do veículo SURAN na apuração dos preços de transferência – SURAN CROSS HIGHLINE, SURAN TRACK, SURAN CONFORTLINE, SURAN HIGHLINE e SURAN TRACK. Nesse sentido, tendo em vista as diferentes especificações técnicas dos veículos, a fiscalização também entendeu que deveriam ter sido feitos ajustes em função das diferenças de natureza física e de conteúdo, nos termos do que dispõe o art. 10 da IN 1.312/2012.
		 • Invoices utilizadas na apuração dos preços de transferência para mais de um produto, diferentes entre si. Segundo a fiscalização, uma das invoices relativa às operações independentes realizadas entre os terceiros independentes, utilizada para comparação, teria sido utilizada para a comprovação dos preços de transferência de dois modelos de veículos com diferentes especificações técnicas. O documento referente às operações com o veículo de Código 5Z95E4, modelo SURAN 1.6, com motor a gasolina e câmbio manual foi utilizado para atestar os preços deste próprio veículo, mas também os preços do veículo de Código 5Z95E6, modelo SURAN 1.6, motor a gasolina e câmbio automatizado.
		 Veículo AMAROK – código SBC7A
		 • Ausência de ajustes nos preços dos produtos a serem comparados por diferenças nas condições de negócio – especificamente, por diferenças nas quantidades negociadas, conforme previsto nos artigos 9º e 10 da IN 1.312/2012.
		 A fiscalização relata que a Volkswagen importou da empresa argentina vinculada, em 2018, 7.711 unidades do veículo AMAROK V6 HIGHLINE, ao custo unitário médio de R$ 133.029,32 (preço praticado). No entanto, para comprovar os preços de transferência utilizando o método PIC, a empresa autuada apresentou operações de venda da empresa argentina desse mesmo modelo de veículo para 61 clientes diferentes, totalizando 569 unidades, sendo que o maior número de unidades adquiridas por um mesmo cliente foi 140. Nesse caso, o preço unitário médio apurado foi de R$ 147.955,49 (preço parâmetro).
		 Em razão de as quantidades negociadas pela empresa argentina com cada cliente terem sido muito diferentes entre si e em relação às quantidades adquiridas pelo contribuinte (representariam 7,87% a quantidade importada pela Volkswagen), a autoridade fiscal entende que os valores deveriam ter sido ajustados para minimizar os efeitos que essas diferenças podem exercer sobre os preços a serem comparados.
		 A despeito de o contribuinte justificar que no grupo Volkswagen os preços são tabelados, não se aplicando diferenças em virtude das quantidades negociadas, a fiscalização relata ter constatado diferenças entre os preços de venda da empresa vinculada argentina aos seus clientes, com preços variando de US$ 32.095,94 a US$ 46.059,94, sendo o preço médio ponderado no valor de US$ 41.445,88 por unidade. Isso demonstraria, segundo a autoridade fiscal, “variações significativas de preços em função da quantidade negociada, contrariando a resposta fornecida pela VWB.”
		 Veículo AMAROK – códigos S7BA44 e S7BA34
		 • a fiscalização aponta a utilização das mesmas invoices para suportar os preços praticados de dois veículos diferentes.
		 Isso porque os veículos, apesar de serem ambos do modelo AMAROK, receberam códigos de inventário distintos, o que denotaria a existência de especificações técnicas diferentes. Nesse sentido, a autoridade fiscal constatou a utilização de 535 invoices em duplicidade, e por isso não aceitou a adoção do método PIC para as importações de veículos sob os dois códigos mencionados.
		 Cientificada da autuação, a Recorrente apresentou impugnação (fls. 2.165/2.183) na qual defende que: “no que tange à desqualificação do Método dos Preços Independentes Comparados – PIC para os veículos SPACEFOX e AMAROK decorrem da interpretação e aplicação equivocada do conceito de similaridade aos veículos importados pela Impugnante e veículos vendidos a terceiros pela mesma pessoa jurídica exportadora -VW Argentina, embora a similaridade tenha sido suficientemente demonstrada e os necessários ajustes de conteúdo tenham sido realizados e apresentados ao longo da fiscalização, motivo pelo qual devem ser prontamente canceladas”.
		 Ao analisar a peça impugnatória, a 9ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil 01 - DRJ01 decidiu por julgá-la parcialmente procedente, determinando que fosse efetuada a restituição do montante de R$ 248.367.863,54 ao saldo de prejuízo fiscal de IRPJ e de R$ 248.367.863,54 à base de cálculo negativa da CSLL do contribuinte, que é o valor correspondente ao ajuste calculado pela fiscalização em relação ao veículo AMAROK de código de inventário S7BC7A, conforme consta à fl. 1821 dos autos. Confira-se:
		 Por fim, verifica-se que a autoridade fiscal também rechaçou a apuração dos preços de transferências referentes a 569 operações de importação do veículo AMAROK (código de inventário S7BC7A), por concluir que o contribuinte deveria ter efetuado ajustes para minimizar os efeitos das diferenças entre as quantidades negociadas nas importações da Volkswagen e aquelas negociadas pela empresa argentina com terceiros não vinculados. De outro lado, o sujeito passivo fundamentou a não realização de ajustes em razão de os preços serem tabelados, isto é, não possuem variação em função das quantidades negociadas.
		 No tocante a este ponto, considero procedente a impugnação do contribuinte.
		 A empresa juntou documentação (planilha e invoices) que demonstra que os preços não variam em função da quantidade, podendo ser diferentes em função das datas das operações, em razão de os preços serem tabelados e informados ao grupo por meio de listas enviadas mensalmente. Dessa maneira, não há que se falar na necessidade de ajustes se o fator examinado não impacta, no caso concreto, os preços negociados. 
		 Ao final, a decisão restou assim ementada.
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ 
		 Período de apuração: 2018 
		 PREÇOS DE TRANSFERÊNCIA. MÉTODO PIC. DESQUALIFICAÇÃO.
		 Deve ser desqualificado o método de preços de transferência adotado pelo contribuinte quando, após regularmente intimado, não fornecer documentos e elementos úteis à verificação dos cálculos para apuração do preço parâmetro, nos termos do Art. 20-A da Lei 9.430/1996.
		 CSLL. PIS. COFINS TRIBUTAÇÃO REFLEXA.
		 Aplica-se à tributação reflexa idêntica solução dada ao lançamento principal, em face da estreita relação de causa e efeito entre ambos.
		 Impugnação Procedente em Parte 
		 Crédito Tributário Mantido em Parte 
		 Irresignada com a parte da decisão que lhe foi desfavorável, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário (fls. 16.233/16.260) no qual aduz, em síntese:
		 Que se encontram analiticamente demonstrados todos os itens divergentes com os respectivos custos do veículo SPACEFOX importado pela Recorrente e do veículo SURAN comercializado pela VW Argentina.
		 Que também se encontram analiticamente descritos todos os itens divergentes com os respectivos custos dos modelos de AMAROK importados pela Recorrente e comercializados pela VW Argentina.
		 Que também apresentou demonstrativo de toda a apuração dos preços parâmetros que, comparados aos preços praticados nas operações de importação, contrariamente à conclusão a que chegou o Auditor Fiscal após a fiscalização, não resultou em ajustes de preço de transferência, além dos que já haviam sido realizados espontaneamente pela Recorrente.
		 Requer a juntada de planilha descritiva e comparativa com todos os itens que compõem os dois tipos de motor, informações contidas na relação acima mencionada e que já consta dos autos, mas que, diante do que foi afirmado no v. acórdão recorrido, são apresentadas de maneira que fiquem totalmente evidenciadas as diferenças de conteúdo e de custos, que foram equalizadas pelos ajustes realizados pela Recorrente.
		 Que, em estrita observância aos princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (CF, artigo 5º, LIV e LV), e ao princípio da verdade material, que deve nortear os atos da administração pública, caberia à DRJ01, ao menos, determinar a realização de diligência para obter as informações e os esclarecimentos considerados faltantes para a compreensão e constatação dos ajustes de conteúdo detalhadamente descritos – item a item que compõe cada veículo – nos documentos apresentados à fiscalização e juntados à Impugnação.
		 É o relatório
	
	 
		 Conselheira Cristiane Pires McNaughton, Relatora.
		 ADMISSIBILIDADE
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele conheço.
		 MÉRITO
		 A sistemática dos preços de transferência busca evitar a deslocamento de lucro do Brasil para outros países por meio de situações destoantes da prática de mercado, determinando a tributação de operações praticadas entre partes vinculadas ou em países com baixa tributação incidente sobre a diferença dos preços praticados e preços parâmetros apurados a partir de métodos definidos pela legislação e, com isso, evitar a erosão da base tributária dos países e garantir que os lucros sejam tributados onde são efetivamente gerados.
		 O princípio que rege o “preço de transferência” é o “arm´s lenght” ou “distância de um braço” importando que o contribuinte deve efetivar operações com partes vinculadas a preços de mercado. A aplicação desse princípio para os preços de transferência implica que as operações comparáveis às efetivadas pela parte devem ser similares, sob pena de se gerar distorções que não atendem à finalidade da norma. 
		 O método do Preço Independente Comparado (PIC), conforme se constrói de sua definição legal, tem por finalidade identificar o preço parâmetro por meio da comparação entre operações de importação realizadas entre partes vinculadas e aquelas envolvendo bens, serviços ou direitos idênticos ou similares, praticadas entre partes independentes em condições de mercado. Tal preço parâmetro representa o valor que seria ajustado em uma transação realizada em ambiente de plena concorrência, entre partes não relacionadas.
		 Nos termos da legislação brasileira de preços de transferência, o valor apurado pelo método PIC constitui o limite máximo para a dedução fiscal de despesas na apuração da base de cálculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), relativamente às operações de importação sujeitas à análise.
		 Assim, caso o preço efetivamente praticado na operação entre partes vinculadas seja igual ou inferior ao preço parâmetro, não há necessidade de ajuste nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. Por outro lado, se o preço praticado exceder o valor do preço parâmetro, deverá ser adicionado às bases de cálculo de tais tributos o montante correspondente à diferença entre os dois valores, de modo que a dedutibilidade das despesas se limite ao valor que reflete as condições de mercado.
		 Nesse contexto, a autoridade fiscal desconsiderou a aplicação do método PIC adotado pelo contribuinte, ao entender que não foram observados os requisitos previstos na legislação tributária para sua correta utilização, no tocante à verificação dos preços de transferência relacionados às importações dos veículos automotores dos modelos SPACEFOX e AMAROK, realizadas pela Recorrente junto a sua parte vinculada no exterior. Os fundamentos apresentados pela fiscalização encontram-se expostos no Relatório que instrui este voto.
		 Ao analisar o caso, a DRJ entendeu que a necessária comprovação dos ajustes de conteúdo realizados, necessários à utilização do método PIC para a comparação de preços entre veículos similares não encontraria respaldo nos documentos apresentados e esclarecimentos prestados pela Recorrente ao longo da fiscalização e juntados à Impugnação. 
		 Com relação ao modelo veículo modelo SPACEFOX TRENDLINE 1.6 MSI, a fiscalização analisou a comparação com o modelo de veículo SURAN vendido no mercado interno pela Argentina, chegando as seguintes conclusões:
		 No entanto a fiscalização discorda com a explicação fornecida pela Volkswagen do Brasil porque encontramos muitos problemas na validação e aceitação do preço de transferência do SPACEFOX.
		 (...)
		 Examinando o documento invoice (fatura comercial) acima, constatamos que o modelo de veículo SURAN usado na comprovação do preço de transferência-importação do modelo SPACEFOX 1.6 FLEX, possuem especificações técnicas diferentes, sendo caracterizado, como produtos distintos.
		 Verificamos que o veículo importado da Argentina com motor flex (SPACEFOX) ode ter a mesma aparência de qualquer outro carro, como o SURAN produzido e vendido no mercado interno argentino. No entanto, a diferença no sistema de combustível e em algumas características do motor.
		 Assim, a fiscalização concluiu existirem os seguintes problemas em relação ao veículo SPACEFOX: (i) diferença no sistema de combustível entre o veículo importado da VW Argentina pela Recorrente – SPACEFOX – flex e o veículo comercializado pela VW Argentina às concessionárias localizadas na Argentina – SURAN – gasolina; (ii) apresentação de invoices com códigos de produto diferentes, referentes a variações de modelo do SURAN comercializado pela VW Argentina no mercado interno, supostamente sem “ajustes nos preços a serem comparados” para minimizar os efeitos na comprovação do preço de transferência nas operações de importação do SPACEFOX; (iii) mesma invoice utilizada para a comprovação do preço parâmetro de produtos com código distinto
		 Quanto às operações de importação do veículo modelo PICKUP AMAROK, o método PIC de apuração do preço de transferência foi desqualificado ao seguinte fundamento:
		 Na verificação dos documentos “invoices” relativa às vendas da AMAROK na Argentina, constatamos como principal problema na aceitação e validação do método PIC, a ausência de ajustes nos preços dos produtos a serem comparados por diferenças nas condições de negócio, especificamente, das quantidades negociadas, conforme previsto nos artigos 9º, §1º, inciso II e §4º, e artigo 10 na Instrução Normativa n. 1.312/2012. 
		 A Recorrente, por sua vez, defende que foram apresentados, ao longo da fiscalização, todos os documentos e esclarecimentos (i) correspondentes aos ajustes de conteúdo legalmente exigidos para permitir a comparação de produtos similares; (ii) com as justificativas acerca da utilização das mesmas invoices para a comparação do preço parâmetro de produtos distintos; (iii) para a comprovação do tabelamento dos preços praticados nas vendas do grupo VW.
		 A Recorrente destaca que na resposta apresentada à fiscalização em 12/12/2023, juntou planilhas e documentos que (i) trouxeram todos os ajustes de conteúdo realizados para tornar possível a comparação dos veículos similares e a utilização das mesmas invoices; (ii) recálculo dos preços parâmetro e demonstração de que mesmo com o reajustamento dos preços parâmetro não havia ajuste a ser efetuado na apuração dos respectivos preços de transferência; (iii) tabelamento dos preços praticados.
		 A Recorrente aduz que a “desqualificação do Método dos Preços Independentes Comparados – PIC para os veículos SPACEFOX e AMAROK decorrem da interpretação e aplicação equivocada do conceito de similaridade aos veículos importados pela Recorrente e veículos vendidos a terceiros pela mesma pessoa jurídica exportadora -VW Argentina, tendo em vista que a similaridade foi suficientemente demonstrada e os necessários ajustes de conteúdo foram realizados e apresentados ao longo da fiscalização, motivo pelo qual devem ser prontamente canceladas.”
		 Em relação à decisão da DRJ acerca da falta de comprovação dos ajustes de conteúdo necessários à utilização do método PIC para a comparação de preços entre veículos similares, a Recorrente entende que não encontra respaldo nos documentos apresentados e esclarecimentos prestados pela Recorrente ao longo da fiscalização e juntados à Impugnação.  
		 Para, então, reforçar seus argumentos e acervo probatório, a Recorrente destaca as diferenças “Structure Change”, com a totalização do custo e consequentemente da diferença de custo, conforme reprodução abaixo de algumas das inúmeras páginas juntadas ao processo administrativo (fls. 2.212 e seguintes):
		 /
		 /
		 /
		 O mesmo procedimento foi feito em relação aos veículos Amarok, ou seja, o demonstrativo de comparação entre o modelo brasileiro e o argentino contém a parte de Price Variation com a indicação dos componentes que são iguais (e que tem o mesmo preço FOB), depois a parte de Structure Change com os itens que, embora sejam similares, têm pequenas diferenças e, ao fim, demonstra o valor total do preço do modelo brasileiro e do modelo argentino.
		 A Recorrente ressalta que os demonstrativos de comparação entre os modelos evidenciam quais itens são idênticos, quais são similares, e os respectivos valores, como destaques assinalados na figura abaixo:
		 /
		 No que diz respeito especificamente a acusação de falta de demonstração da diferença de conteúdo entre o motor “flex” do veículo SPACEFOX (Motor 032.100014SF) e o motor “a gasolina” do veículo SURAN (Motor 032.100014.SG), e dos correspondentes ajustes, a Recorrente, com fundamento no artigo 16, §4º, do Decreto n. 70235/72, requer a juntada de planilha descritiva e comparativa com os itens que compõem os dois tipos de motor:
		 /
		 /
		 A Recorrente também apresentou demonstrativo de apuração dos preços parâmetros que, comparados aos preços praticados nas operações de importação, não resultara, em ajustes de preço de transferência, além dos que já haviam sido realizados espontaneamente por ela:
		 /
		 Diante de todas as provas e esclarecimentos feitos pela Recorrente, em especial, os demonstrativos de comparação de todos os componentes dos modelos confrontados, evidenciam que foram consideradas a diferença de preço que ensejaram os percentuais aplicados relativos aos ajustes de conteúdo, por isso voto para que o julgamento seja convertido em diligência para que se avalie a forma de apuração apresentada pela Recorrente, os quais serviram de base para os ajustes de preços e nova comparação entre os veículos, resultando no recálculo dos preços de transferência, e se verifique se a documentação apresentada é apta a comprovar a quantificação dos ajustes em função das diferenças de natureza física e de conteúdo, considerando, para tanto, os custos relativos à produção do bem, nos termos do art. 10 da IN n. 1.312/2012, podendo ser requeridos novos documentos para a Recorrente. Ao final, seja dado o prazo de 30 dias para a Recorrente se manifestar a respeito da diligência e retorne os autos a este CARF para prosseguimento do julgamento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Cristiane Pires McNaughton
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respeito a apuracdo do Imposto de Renda (IRPJ) e da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido
(CSLL).

A fiscalizacdo concluiu que, embora a Recorrente tenha efetuado ajuste ao lucro
liquido a titulo de pregos de transferéncia referente as importagdes e exportagdes realizadas no
ano-calendério de 2018, no valor de RS 264.613.245,02, deveria ser apurado ajuste adicional na
importacdo, no total de RS 466.760.695,47.

Conforme relata a instancia de piso:

Referida conclusdo decorreu da andlise de operagbes de importacdo realizadas
pela impugnante com empresa vinculada Argentina referentes a dois modelos de
veiculo - SPACEFOX e AMAROK - em relagdo as quais o contribuinte utilizou o
método PIC (Precos Independentes Comparados) para fins de verificacdo do
cumprimento das regras de precos de transferéncia, isto é, para comparacao dos
precos praticados pelo contribuinte com os precos praticados por terceiros nao
vinculados na comercializagdo de produtos idénticos ou similares. Nesse sentido,
ao examinar a documentacdao comprobatéria apresentada pela fiscalizada para
demonstrar a aplicagdo do método, a autoridade fiscal considerou haver falhas na
apuracao realizada pelo contribuinte, motivo pelo qual desqualificou a
metodologia adotada e reapurou os precos de transferéncia com base no método
PRL 20.

Os motivos da ndo aceitacdo dos precos de transferéncia apurados pelo
contribuinte podem ser assim sintetizados:

Veiculo SPACEFOX (importado) e veiculo SURAN (utilizado para comparacao)

¢ Diferentes especificagdes técnicas entre os veiculos importados modelo
SPACEFOX TRENDLINE 1.6 MSI e aqueles utilizados para comparagdo. Os veiculos
comparados apresentariam diferencas no sistema de combustivel (enquanto o
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modelo importado possuia motor Flex, o modelo utilizado para comparagdo era
equipado com motor a gasolina) e em algumas caracteristicas do motor. Por esse
motivo, tendo em vista que tais diferencas podem impactar no pre¢o do produto,
a fiscalizagdo entende que deveriam ter sido feitos ajustes em fungdo das
diferengas de natureza fisica e de conteldo, nos termos do que dispde o art. 10
daIN 1.312/20122.

e Operagbes realizadas com diferentes modelos do veiculo SURAN foram
utilizadas para comprovagdo dos precgos de transferéncia do SPACEFOX importado
A fiscalizacdo relata, conforme documentagdo analisada, que foram computadas
operagbes com cinco modelos diferentes do veiculo SURAN na apura¢dao dos
precos de transferéncia — SURAN CROSS HIGHLINE, SURAN TRACK, SURAN
CONFORTLINE, SURAN HIGHLINE e SURAN TRACK. Nesse sentido, tendo em vista
as diferentes especificagdes técnicas dos veiculos, a fiscalizagdo também
entendeu que deveriam ter sido feitos ajustes em funcdo das diferencas de
natureza fisica e de conteudo, nos termos do que dispde o art. 10 da IN
1.312/2012.
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¢ Invoices utilizadas na apuracdo dos precos de transferéncia para mais de um
produto, diferentes entre si. Segundo a fiscalizacao, uma das invoices relativa as
operacdes independentes realizadas entre os terceiros independentes, utilizada
para comparacgdo, teria sido utilizada para a comprovacdo dos precos de
transferéncia de dois modelos de veiculos com diferentes especificacdes técnicas.
O documento referente as operag¢des com o veiculo de Cddigo 5Z95E4, modelo
SURAN 1.6, com motor a gasolina e cambio manual foi utilizado para atestar os
precos deste prdprio veiculo, mas também os precos do veiculo de Cddigo
5Z95E6, modelo SURAN 1.6, motor a gasolina e cambio automatizado.

Veiculo AMAROK - cédigo SBC7A

e Auséncia de ajustes nos precos dos produtos a serem comparados por
diferencas nas condicbes de negodcio — especificamente, por diferencas nas
quantidades negociadas, conforme previsto nos artigos 92 e 10 da IN 1.312/2012.

A fiscalizacdo relata que a Volkswagen importou da empresa argentina vinculada,
em 2018, 7.711 unidades do veiculo AMAROK V6 HIGHLINE, ao custo unitario
médio de RS 133.029,32 (preco praticado). No entanto, para comprovar os precos
de transferéncia utilizando o método PIC, a empresa autuada apresentou
operacoes de venda da empresa argentina desse mesmo modelo de veiculo para
61 clientes diferentes, totalizando 569 unidades, sendo que o maior nimero de
unidades adquiridas por um mesmo cliente foi 140. Nesse caso, o prec¢o unitario
médio apurado foi de RS 147.955,49 (preco parametro).

Em razdo de as quantidades negociadas pela empresa argentina com cada cliente
terem sido muito diferentes entre si e em relagdo as quantidades adquiridas pelo
contribuinte (representariam 7,87% a quantidade importada pela Volkswagen), a
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autoridade fiscal entende que os valores deveriam ter sido ajustados para
minimizar os efeitos que essas diferengas podem exercer sobre os pregos a serem
comparados.

A despeito de o contribuinte justificar que no grupo Volkswagen os precos sdo
tabelados, ndo se aplicando diferengas em virtude das quantidades negociadas, a
fiscalizacdo relata ter constatado diferencgas entre os precos de venda da empresa
vinculada argentina aos seus clientes, com pregos variando de USS$ 32.095,94 a
USS 46.059,94, sendo o preco médio ponderado no valor de USS 41.445,88 por
unidade. Isso demonstraria, segundo a autoridade fiscal, “variacdes significativas
de precos em funcdo da quantidade negociada, contrariando a resposta fornecida
pela VWB.”

Veiculo AMAROK — cadigos S7BA44 e S7TBA34

e a fiscalizagdo aponta a utilizacdo das mesmas invoices para suportar os pregos
praticados de dois veiculos diferentes.

Isso porque os veiculos, apesar de serem ambos do modelo AMAROK, receberam
codigos de inventario distintos, o que denotaria a existéncia de especificacbes
técnicas diferentes. Nesse sentido, a autoridade fiscal constatou a utilizagcao de
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535 invoices em duplicidade, e por isso ndo aceitou a ado¢do do método PIC para
as importacdes de veiculos sob os dois cddigos mencionados.

Cientificada da autuacdo, a Recorrente apresentou impugnacao (fls. 2.165/2.183) na
qual defende que: “no que tange a desqualificacido do Método dos Precos Independentes
Comparados — PIC para os veiculos SPACEFOX e AMAROK decorrem da interpretacdo e aplicacdo
equivocada do conceito de similaridade aos veiculos importados pela Impugnante e veiculos
vendidos a terceiros pela mesma pessoa juridica exportadora -VW Argentina, embora a
similaridade tenha sido suficientemente demonstrada e os necessarios ajustes de conteludo
tenham sido realizados e apresentados ao longo da fiscalizagdo, motivo pelo qual devem ser
prontamente canceladas”.

Ao analisar a pega impugnatdria, a 92 Turma da Delegacia de Julgamento da Receita
Federal do Brasil 01 - DRJO1 decidiu por julga-la parcialmente procedente, determinando que
fosse efetuada a restituicio do montante de RS 248.367.863,54 ao saldo de prejuizo fiscal de IRPJ
e de RS 248.367.863,54 a base de calculo negativa da CSLL do contribuinte, que é o valor
correspondente ao ajuste calculado pela fiscalizagdo em relacdo ao veiculo AMAROK de cédigo de
inventario S7BC7A, conforme consta a fl. 1821 dos autos. Confira-se:

Por fim, verifica-se que a autoridade fiscal também rechacou a apuracdo dos
precos de transferéncias referentes a 569 operacdes de importacdo do veiculo
AMAROK (cddigo de inventario S7BC7A), por concluir que o contribuinte deveria
ter efetuado ajustes para minimizar os efeitos das diferengas entre as
guantidades negociadas nas importacdes da Volkswagen e aquelas negociadas
pela empresa argentina com terceiros ndo vinculados. De outro lado, o sujeito
passivo fundamentou a nao realizagao de ajustes em razao de os pregos serem
tabelados, isto é, ndo possuem variagdao em fungao das quantidades negociadas.

No tocante a este ponto, considero procedente a impugnacdo do contribuinte.

A empresa juntou documentac¢do (planilha e invoices) que demonstra que os
precos nao variam em fungdo da quantidade, podendo ser diferentes em fung¢ao
das datas das operagdes, em razdo de os prec¢os serem tabelados e informados ao
grupo por meio de listas enviadas mensalmente. Dessa maneira, ndo ha que se
falar na necessidade de ajustes se o fator examinado ndo impacta, no caso
concreto, 0os pregos negociados.

Ao final, a decisdo restou assim ementada.
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica — IRPJ
Periodo de apuragao: 2018
PRECOS DE TRANSFERENCIA. METODO PIC. DESQUALIFICACAO.

Deve ser desqualificado o método de precos de transferéncia adotado pelo
contribuinte quando, apds regularmente intimado, ndo fornecer documentos e
elementos Uteis a verificacdo dos calculos para apuracdo do prego parametro, nos
termos do Art. 20-A da Lei 9.430/1996.
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CSLL. PIS. COFINS TRIBUTAGAO REFLEXA.

Aplica-se a tributacdo reflexa idéntica solucdo dada ao langamento principal, em
face da estreita relacdo de causa e efeito entre ambos.

Impugnacgao Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

Irresignada com a parte da decisdao que lhe foi desfavordvel, a Recorrente

apresentou Recurso Voluntario (fls. 16.233/16.260) no qual aduz, em sintese:

VOTO

(a)

(b)

(c)

(d)

(e)

Que se encontram analiticamente demonstrados todos os itens divergentes com
os respectivos custos do veiculo SPACEFOX importado pela Recorrente e do
veiculo SURAN comercializado pela VW Argentina.

Que também se encontram analiticamente descritos todos os itens divergentes
com os respectivos custos dos modelos de AMAROK importados pela
Recorrente e comercializados pela VW Argentina.

Que também apresentou demonstrativo de toda a apuracdo dos precos
parametros que, comparados aos precos praticados nas operagdes de
importacdo, contrariamente a conclusdao a que chegou o Auditor Fiscal apds a
fiscalizagdo, ndo resultou em ajustes de preco de transferéncia, além dos que ja
haviam sido realizados espontaneamente pela Recorrente.

Requer a juntada de planilha descritiva e comparativa com todos os itens que
compdem os dois tipos de motor, informacdes contidas na relacdo acima
mencionada e que ja consta dos autos, mas que, diante do que foi afirmado no
v. acérdao recorrido, sdao apresentadas de maneira que fiquem totalmente
evidenciadas as diferencas de conteldo e de custos, que foram equalizadas
pelos ajustes realizados pela Recorrente.

Que, em estrita observancia aos principios constitucionais do devido processo
legal, do contraditério e da ampla defesa (CF, artigo 52, LIV e LV), e ao principio
da verdade material, que deve nortear os atos da administra¢ao publica, caberia
a DRJO1, ao menos, determinar a realizacdo de diligéncia para obter as
informacodes e os esclarecimentos considerados faltantes para a compreensao e
constatacdo dos ajustes de conteudo detalhadamente descritos — item a item
gque compde cada veiculo — nos documentos apresentados a fiscalizacdo e
juntados a Impugnacao.

E o relatdrio
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Conselheira Cristiane Pires McNaughton, Relatora.

1 ADMISSIBILIDADE

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, razdo pela qual dele conheco.

2 MERITO

A sistematica dos precos de transferéncia busca evitar a deslocamento de lucro do
Brasil para outros paises por meio de situacdes destoantes da pratica de mercado, determinando
a tributacdo de operagdes praticadas entre partes vinculadas ou em paises com baixa tributagao
incidente sobre a diferenca dos precos praticados e precos parametros apurados a partir de
métodos definidos pela legislacdo e, com isso, evitar a erosdo da base tributaria dos paises e
garantir que os lucros sejam tributados onde sdo efetivamente gerados.

O principio que rege o “preco de transferéncia” é o “arm’s lenght” ou “distancia de
um brago” importando que o contribuinte deve efetivar operagdes com partes vinculadas a precos
de mercado. A aplicacdo desse principio para os precos de transferéncia implica que as operagdes
comparaveis as efetivadas pela parte devem ser similares, sob pena de se gerar distor¢des que
ndo atendem a finalidade da norma.

O método do Preco Independente Comparado (PIC), conforme se constréi de sua
definicdo legal, tem por finalidade identificar o preco parametro por meio da comparacgao entre
operagdes de importacdo realizadas entre partes vinculadas e aquelas envolvendo bens, servicos
ou direitos idénticos ou similares, praticadas entre partes independentes em condi¢des de
mercado. Tal preco parametro representa o valor que seria ajustado em uma transacdo realizada
em ambiente de plena concorréncia, entre partes nao relacionadas.

Nos termos da legislacdo brasileira de precos de transferéncia, o valor apurado pelo
método PIC constitui o limite maximo para a deducao fiscal de despesas na apurag¢ao da base de
calculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) e da Contribuicdo Social sobre o Lucro
Liquido (CSLL), relativamente as operacdes de importacdo sujeitas a analise.

Assim, caso o prego efetivamente praticado na operacdao entre partes vinculadas
seja igual ou inferior ao preco parametro, ndo ha necessidade de ajuste nas bases de célculo do
IRPJ e da CSLL. Por outro lado, se o preco praticado exceder o valor do preco parametro, deverd
ser adicionado as bases de calculo de tais tributos o montante correspondente a diferenca entre
os dois valores, de modo que a dedutibilidade das despesas se limite ao valor que reflete as
condicGes de mercado.

Nesse contexto, a autoridade fiscal desconsiderou a aplicacido do método PIC
adotado pelo contribuinte, ao entender que ndo foram observados os requisitos previstos na
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legislacdo tributaria para sua correta utilizacdo, no tocante a verificacdo dos precos de
transferéncia relacionados as importacées dos veiculos automotores dos modelos SPACEFOX e
AMAROK, realizadas pela Recorrente junto a sua parte vinculada no exterior. Os fundamentos
apresentados pela fiscalizagdo encontram-se expostos no Relatério que instrui este voto.

Ao analisar o caso, a DRJ entendeu que a necessaria comprovagdo dos ajustes de
conteudo realizados, necessarios a utilizacdo do método PIC para a comparacdo de precos entre
veiculos similares ndo encontraria respaldo nos documentos apresentados e esclarecimentos
prestados pela Recorrente ao longo da fiscalizacdo e juntados a Impugnacao.

Com relagdo ao modelo veiculo modelo SPACEFOX TRENDLINE 1.6 MSI, a
fiscalizagdo analisou a comparagdao com o modelo de veiculo SURAN vendido no mercado interno
pela Argentina, chegando as seguintes conclusdes:

No entanto a fiscalizagdo discorda com a explicacdo fornecida pela Volkswagen do
Brasil porque encontramos muitos problemas na validacdo e aceitacdo do preco
de transferéncia do SPACEFOX.

()

Examinando o documento invoice (fatura comercial) acima, constatamos que o
modelo de veiculo SURAN usado na comprovacdo do preco de transferéncia-
importacdo do modelo SPACEFOX 1.6 FLEX, possuem especificacbes técnicas
diferentes, sendo caracterizado, como produtos distintos.

Verificamos que o veiculo importado da Argentina com motor flex (SPACEFOX)
ode ter a mesma aparéncia de qualquer outro carro, como o SURAN produzido e
vendido no mercado interno argentino. No entanto, a diferenga no sistema de
combustivel e em algumas caracteristicas do motor.

Assim, a fiscalizacdo concluiu existirem os seguintes problemas em relacdo ao
veiculo SPACEFOX: (i) diferenga no sistema de combustivel entre o veiculo importado da VW
Argentina pela Recorrente — SPACEFOX — flex e o veiculo comercializado pela VW Argentina as
concessiondrias localizadas na Argentina — SURAN — gasolina; (ii) apresentacdo de invoices com
codigos de produto diferentes, referentes a variacdes de modelo do SURAN comercializado pela
VW Argentina no mercado interno, supostamente sem “ajustes nos precos a serem comparados”
para minimizar os efeitos na comprovacdo do preco de transferéncia nas operag¢des de importacao
do SPACEFOX; (iii) mesma invoice utilizada para a comprovacdo do preco parametro de produtos
com cédigo distinto

Quanto as operacdes de importacao do veiculo modelo PICKUP AMAROK, o método
PIC de apuracdo do preco de transferéncia foi desqualificado ao seguinte fundamento:

Na verificagdo dos documentos “invoices” relativa as vendas da AMAROK na
Argentina, constatamos como principal problema na aceitagdo e validacdo do
método PIC, a auséncia de ajustes nos precos dos produtos a serem comparados
por diferencas nas condi¢cbes de negdcio, especificamente, das quantidades
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negociadas, conforme previsto nos artigos 99, §19, inciso Il e §49, e artigo 10 na
Instru¢do Normativa n. 1.312/2012.

A Recorrente, por sua vez, defende que foram apresentados, ao longo da
fiscalizagdo, todos os documentos e esclarecimentos (i) correspondentes aos ajustes de conteudo
legalmente exigidos para permitir a comparacdo de produtos similares; (ii) com as justificativas
acerca da utilizacdo das mesmas invoices para a comparacdao do preco parametro de produtos
distintos; (iii) para a comprovacdo do tabelamento dos precos praticados nas vendas do grupo
VW.

A Recorrente destaca que na resposta apresentada a fiscalizagdo em 12/12/2023,
juntou planilhas e documentos que (i) trouxeram todos os ajustes de conteudo realizados para
tornar possivel a comparacdo dos veiculos similares e a utilizacdo das mesmas invoices; (ii)
recdlculo dos pregos parametro e demonstracdo de que mesmo com o reajustamento dos precos
parametro ndo havia ajuste a ser efetuado na apurac¢do dos respectivos precos de transferéncia;
(iii) tabelamento dos precos praticados.

A Recorrente aduz que a “desqualificacdo do Método dos Precos Independentes
Comparados — PIC para os veiculos SPACEFOX e AMAROK decorrem da interpretacdo e aplicacdo
equivocada do conceito de similaridade aos veiculos importados pela Recorrente e veiculos
vendidos a terceiros pela mesma pessoa juridica exportadora -VW Argentina, tendo em vista que a
similaridade foi suficientemente demonstrada e os necessdrios ajustes de conteudo foram
realizados e apresentados ao longo da fiscalizacdo, motivo pelo qual devem ser prontamente
canceladas.”

Em relacdo a decisdo da DRJ acerca da falta de comprovacdo dos ajustes de
conteldo necessdrios a utilizacdo do método PIC para a compara¢ao de precos entre veiculos
similares, a Recorrente entende que ndo encontra respaldo nos documentos apresentados e
esclarecimentos prestados pela Recorrente ao longo da fiscaliza¢do e juntados a Impugnacao.

Para, entdo, reforgar seus argumentos e acervo probatodrio, a Recorrente destaca as
diferencas “Structure Change”, com a totalizacdo do custo e consequentemente da diferenca de
custo, conforme reproducdo abaixo de algumas das iniUmeras paginas juntadas ao processo
administrativo (fls. 2.212 e seguintes):
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VOLKSWAGEN ARGENTINA
SZ85EA - SPACE TRENDLINE - VARIABLE COST - JANUARY VS JANUARY 2018 RAF

ACTUAL COST IN USD
SZ95E4_X9G JANUARY 2018 RAF S255F4_X90 JANUARY WY 2018 RAF VARIATION ANALYSIS
SOURCE USE| FoB | LANDED SOURCE USE| FOB | LANDED | PRICE |EXCHANGE|USEIOTHER] LOGISTIC | TOTVAR
PRICE VARIATION
SONDA LAMBDA o 1 1035 1044 e 1 1035 1070 0,00 0,00 000 (026)
SONDA LAMBDA FELL 1 e 173 FELL i 1nes 1202 0.00 000 000 (029
TOTAL EEUU 2199 218 219 27 0.00 0,00 0.00 ©.55)
6RD 423087 N DIRECCION ASISTIDA NSK (CHINA) 1 63,00 6488 ] 1 63,00 7680 0.00 0,00 0.00 (e (11.92)
s21423510K COLUMNA DIRECCION NSK (CHINAY 1L 2 22335 sk 1 2211 26461 0.00 0,00 000  (4126)  (4126)
570951208 C AVISADOR ACUSTICO 1 452 an 1 452 559 0,00 000 000 (086 (086
TOTAL JAPAN 2963 29295 28963 34700 0.00 0.00 000 (3405  (5405)
WHT 000125 TORNILLO CABEZA PL GERMANY 4 009 0.10 GERMANY 4 009 012 0,00 0,00 000 (00 0.02)
WHT 000713 TUERCA GERMANY 2 013 014 GERMANY 2 013 018 0,00 000 000 (003)
WHT 000868 PERNO SOLDABLE GERMANY 13 1.68 168 GERMANY 13 168 21 0,00 0.00 0,00
WHT 000869 PERNO SOLDABLE GERMANY 2 040 040 GERMANY 2 040 047 0,00 000 0,00
WHT 001812 TORN P/FU DRUEDA GERMANY 20 389 391 GERMANY 2 289 491 000 000 0.00
WHT 003203 TUERCA COMBINADA ERMANY 8 065 065 GERMANY 8 065 082 0,00 0,00 0.00
WHT 003860 SENSOR REVOLUCION. GERMANY ' 139 139 GERMANY ' 139 162 0,00 0,00 0,00
WHT 003861 SENSOR REVOLUCION GERMANY 1 139 139 GERMANY 1 139 162 0,00 0,00 0.00
WHT 003954 TORN. CABEZA HEX. GERMANY 4 011 on GERMANY 4 on 0,14 0,00 0.00 0.00
WHT 004654 TUERCA EXPANSIVA GERMANY 6 004 004 GERMANY 6 004 0,06 0,00 000 000 (001)
WHT 005227 TORN. HEXAGONAL CO GERMANY 6 017 017 GERMANY 6 017 021 0,00 0,00 0.00 (0.04)

WHT 005829 TORNILLO CILINDRIC GERMANY 1 008 008 GERMANY 1 008 0.10 0,00 0,00 0.00 (0.02)

WHT 006663 TORNILLO DEGOLLABL GERMANY 2 0.19 0.19 GERMANY 2 019 024 0,00 000 000 (005

5G0 0100293 AIRBAG GERMANY 1 012 012 GERMANY 1 012 015 0,00 0,00 0.00

NOI1097 $ TUERCA SOLDADA CUA GEMANY 6 0.07 007 GERAANY 6 007 0,00 0.00 000 000  (002)

NOI1406 4 TUERCA CHAPA GERMANY 6 038 036 GERMANY 6 038 048 0.00 0,00 000 (0.9

NO12209 4 ARANDELA GERMANY ' 004 004 GERMANY 1 004 004 000 0,00 000  (001)

NO14740 11 TORNILLO CILIND. GERMANY 2 007 007 GERMANY 2 007 009 0,00 000 000 (0.02)

NOIS082 10 TUERCA EXAG PLANA GERMANY s 008 0,08 GERMANY s 0,08 0,10 0,00 0,00 0,00 0.02)

NOISOS3 15 TUERCA EXAG PLANA GERMANY 2 008 006 GERMANY 2 008 007 0,00 000 000  (001)  (001)
CLOSING Rale UsS AS: Rate Us$ 19.62864 Euro 12456 CLOSING Rate Us$ /AS: Rate UsS 19,62864 Euro 12466

LESWAGEN ARGENTINA
@ GZ85EA - SPACE TRENDLINE - VARIABLE COST - JANUARY VS JANUARY 2018 RAF

ACTUAL COST IN 653
SZ95E4_X3G JANUARY 2018 RAF SZ95F4_XB0 JANUARY MY 2018 RAF VARIATION ANALYSIS
[ SOURCE lusz | Fos L LANDED 1 SOURCE I [ l FOB | LANDED I PRICE [EXCHANGE [USEIOTHER| LOGISTIC l TOT.VAR. J
O STRUCTURE CHANGE
D 529 867212 AG TUERVERKLEIDUNG HI INDDEL PLAS Y MET. | 37385 3785 0.00 0.00 0,00
SZ9 867212 AV TUERVERKLEIDUNG HI INDDEL PLASY MET. | 3832 8% 0,00 0,00 0,00
< 529867501 AG FORMHIMMEL RAUTO S A 1 3728 3128 0,00 0,00 0,00
D 579 867501 AM FORMHIMMEL RAUTO S A 1 1620 3620 0,00 0,00 0,00
f— SZ9 881021 EN VORDERSITZ M.LEHNE PABSA 1 28536 28536 0,00 0,00 0.00
| 529 881021 EP VORDERSITZ M.LEHNE PABSA 1 747 28717 0,00 0,00 0,00
< 529 881022 RB VORDERSITZ M.LEHNE PABSA 1 23677 23677 0,00 0,00 236,77) 000 (236,77
29 881022 RC VORDERSITZ M.LEHNE PABSA | 26478 26478 0.00 000 26478 000 26478
> 579 970010 R MAZO ESPEJO EXTER. KSLOG LAT SRL | 1991 1991 0,00 0,00 1991 0,00 1991
529 970014 F MAZO DWA SRL | 586 586 0,00 0,00 5.86 0,00 586
o S79 970024 AF MAZO ALZACRISTAL KSLOG LAT.SRL | 1201 1201 0,00 0,00 12,01 0,00 12,01
— 570970024 AG MAZO KSLOG LAT. SRL | 628 628 0.00 0.00 (62%) 0,00 6.25)
Z $79 970038 G MAZO.TECHO CORRED. KS LOG LAT SRL 1 159 1,59 0,00 0,00 1,59 0,00 159
579 970058 BG MAZO MOTOR KSLOG. LAT SR 1 3024 3024 0,00 0,00 3024 0,00 30,24
LLl 529970058 BH MAZO MOTOR KSLOG LAT SRL | 617 3617 0.00 000  (3617) 000 (36
E 529970062 B MAZO.CAJA GUANTERA KSLOG LAT. SRL | 083 083 0,00 0,00 0.83 0,00 083
529970111 C MAZOESPEJO MAKE L KSLOG LAT.SRL | 519 519 0,00 0.00 5.19 0,00 519
D 529970113 AB MAZO LUZ INTERIOR KS LOG. LAT. SRL 1 1229 1229 0,00 0,00 1229 0,00 1229
o 5299701135 MAZO LUZ INTERIOR KSLOG LAT SRL | 1,66 1,66 0,00 0,00 (1,66) 0,00 1.66)
529970161 L MAZO CONTROL PARK. KSLOG LAT.SRL | 2023 2023 0,00 000 2023 000 2023
O 529970191 AQ MAZO BOCINAS KSLOG LAT.SRL | 250 280 0,00 0,00 (2.80) 0,00 2,50)
D 529970191 AS MAZO BOCINAS KSLOG LAT.SRL | 331 33 0,00 0,00 331 0,00 331
579 970270 BM MAZO KSLOG LAT SRL | 248 248 0,00 0,00 (2.4%) 0,00 2.48)
529 970371 F MAZO SISTEMA COMBL KSLOG LAT.SRL | 612 612 0,00 0,00 612 0,00
$29 970371 G MAZO SISTEMA COMBLU KS LOG LAT SRL 1 123 123 0,00 0,00 (1.23) 0,00 2
SZA971120CM MAZO PUERTA KSLOG LAT.SRL | 9.60 9.60 0,00 0,00 (9,60) 0,00 9,60)
$24971120CQ MAZO PUERTA KSLOG AT SRL | 1416 1416 0.00 0,00 14,16 0,00 14,16
CLOSING Rate Us$ / AS Rate Us$ 1962864 Euro - 12456 CLOSING Rate Us$ / AS: Rate Us§ 1962864 Euro - 12456

@ VOLKSWAGEN ARGENTINA d’&.
5Z85E4 - SPACE TRENDLINE - VARIABLE COST - JANUARY VS JANUARY 2018 RAF —
ACTUAL COST N USD

SZ95E4_X0G JANUARY 2018 RAF 295F4_X30 JANUARY MY 2018 RAF VARIATION ANALYSIS
| SOURCE [use] Fos | LaNDED | souRce [USE] FOB [ LANDED | PRICE [EXCHANGE[USEIOTHER] LOGISTIC | TOT.VAR. |

STRUCTURE CHANGE

524971121 BK MAZO PUERTA KSLOG AT SRL. | 6.88 688 0.00 0,00 6.88 0,00 688
$Z4971121 BS MAZO PUERTA KS LOG LAT SRL 1 548 548 0.00 0,00 0.00 (5.48)
524971161 D MAZO PUERTA KSLOG LATSRL 2 1088 1088 0.00 0,00 0,00
524971161 F MAZO PUERTA KSLOG LAT.SRL 2 922 922 0.00 000 0,00
TOTAL LOCAL USS 115672 115672 992,72 992,712 0.00 0.00 0.00
TOTAL Structure Change 360921 364163 340194 342607 0,00 000 203,19 1237
MPV 999990 GP LABOR PACHECO L&o 1 L10537 110537 L&o 1 L10537 110537 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00
MPV9%9991GP  OVERHEAD PACHECO OVERNEAD 1 OVERMEAD 1 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
29999992 GARANTIA WARRANTY 1 13400 134,00 0,00 000  (134,00) 000  (134,00)
MPV 999993 LABOR CIC MQ EAILI L&o 1 5487 5487 Lao 1 5487 5487 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00
MPV99999SGP  BNK BNK 1 27234 M4 BNK 1 M3 234 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 143258 143258 156658  1.566,58 0,00 000 (134,00) 0,00 (134,00)
TOTAL VARIATION COST 1220145 1233101 1212817 1233895 0,00 0.00 69,19 (77.04) 7,95

O mesmo procedimento foi feito em relacdo aos veiculos Amarok, ou seja, o
demonstrativo de comparacdao entre o modelo brasileiro e o argentino contém a parte de Price
Variation com a indicacdo dos componentes que sdo iguais (e que tem o mesmo preco FOB),
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depois a parte de Structure Change com os itens que, embora sejam similares, tém pequenas
diferencas e, ao fim, demonstra o valor total do preco do modelo brasileiro e do modelo
argentino.

A Recorrente ressalta que os demonstrativos de comparagdao entre os modelos
evidenciam quais itens sdo idénticos, quais sdo similares, e os respectivos valores, como destaques
assinalados na figura abaixo:

Similaridade

Comparativo entre modelos - Brasil X Argentina

@ e LI

odel Code Brasil se—m—y \‘ "

cédigo do Produto Fornecedor
Valor das

pegas para
Brasil

Valor da pesas

Produto Descritivo para Argentina

No que diz respeito especificamente a acusacdao de falta de demonstracdo da
diferenca de conteldo entre o motor “flex” do veiculo SPACEFOX (Motor 032.100014SF) e o motor
“a gasolina” do veiculo SURAN (Motor 032.100014.SG), e dos correspondentes ajustes, a
Recorrente, com fundamento no artigo 16, §42, do Decreto n. 70235/72, requer a juntada de
planilha descritiva e comparativa com os itens que compdem os dois tipos de motor:

D6 4 b Esttum o cnton OFF  Lsta detshOFF £ Mamariaar

A )L 8 ) el 032.100014.8¢ MOTOR 1.6LTF EALL1 - 5430
Esttac cuntos S Con Matwnl Q- U- Preco Valort. M. Estratig preco (texto) fo| o 5200
- 1 MOTOR LauTF eA1ts - s 5200 03210001458 LO0OPEC 248745 240745880 R ey
+ [ pararuso sexTavaoo h B 5200 N 03021725 3,000 PEC 013 0J9BAL Preco do registro info compras 33000
« [l panar soxt v vps 4B 5200 N 01024232 1,000 PEC 019  0198RL Prego do registro info compras 33000
« [ Parar.ciunomico sexT @ 5200 N 0147068 4,000 PEC 013 OS4BRL Preco do registio info compras 33000 Dsdos caic.custos  Ostas - Estutquant  Avelacko  Mattr.  Custos
+ Wousoraramoronsw M 5200 N 05255300 42000 708 2974BRL Preco do registro info compras 33000 -
- Pararuso comuoo @ S0 N 0%02619 200076 008 OISBA Pwodomgmmirocmpm 000 ol .
« i PARARUSO CoMBINADO T 5200 N .100050.10 3.000PEC 0,578RL Preco do registro info compras 33000 s
« [ PararUso CNORICO FIB 5200 N 10248804 5,000 PEC 04988 Pracodoregeto o compras 33000 Lstatkenica 50088365 T de e
] PARARUSO SEXT. FLA : 5200 N .10389.03 1,000pEC 1 OIIBRL Preodorgetoiocompms 33000 Lnmmcio 1 GemaTa
« [l sepanaoom o€ OLEO US T 5200 036.103464.8 1,000PEC 98788 Preco do regitro nfo compras 33000
[ MancuEIRA REsPIRO OC 5200 03210349344 1,000 PEC 9,508RL Preco do registro o compras 33001 Sa——. a T
« [ Puaca inTeRMEDIARIA € 5200 036.103551M 1,000 PEC S708RL Preco do registro info compras 33000
« [ oereTon DE oLEo CABIE 5200 030303855 1,000 PEC OA7BRL Preco do registro info compras 33000 Aern suprimen. 102178564
& supoaTe 5200 030.103585 1,000 PEC 057881 Preco doregito o compras 33001yt g iy o el B
« i PARARUSO SEXTAVADO FIl 5200 N 10441602 1.000PEC 029881 Preco do registro info compras 33000 2t
« [l Poua comnea oeNTAD M 5200 030.105255.R 1,000 PEC 1446BRL Praco do regtio info compras 33001 |
- i EncasNaGEM DA PouA T 5200 0301052636 1.000PEC 434880 Preco do registo info compras 33000 Cortro suprim.aspac.
» [§ vOUWTE 0O MOTOR PAIE 5200 030.105268.4 1,000 PEC 1888 e i
PARARUSO B 5200 N 3132401 +000reC 0398RL Preco do registro nfo compras 33001
« [l Poua oa conmea eI 5200 0301091116 1,000 PEC T01BRL Preo do registro info compras 33000
« [l prOTETOR DA CORREIA W 5200 032.109121K 1,000 PEC 33000
« [ cosertuma PASTICA B I 5200 030.109127.A8 1,000 PEC 33000
« [l coseaTuRa DA coRReL/ M 5200 030.109345AL 1,000 PEC 33000
POLIA TENSORA 5200 030.109241. 00 PEC 3000
B rmmooe oo uso AL S200 04E115561.G 1,000 PEC 33001
cEHreocuacomn @ 520 032115609X L0PEC 871 871BRL Praco doregisto o compras 33000
UNIAO B s20 oseais72 1,000 PEC 053 0SIBRL Preco do registro info compras 33000
« [l somea o€ AGua £A111 1B 5200 030.121016 1,000 PEC 3435 JISBAL Preco do registio info compras 33000
- HlCOETORDE ADMISSAO [ S200 CI2ASTILAA  LOPEC  S4A6  SAASBRL Precodoregetio mocompres 33000 (7 (KIW I M0 S s, [ D
+ [ 42010 oA sORBOLETA UM 5200 032133062 1,000 PEC 6110  61I0BRL Preco do registro info compras 33000 s 1% N
+ il oisTRIBUIDOR DE CoMM $200 C3213319AF LO0OPEC 5981 SHSIBRL Precodoregitoocomps 3300 DA Dewominslements . ol ¢ oo e Variavel Mouda
- [ TVBACAG DE Compus B 5200 03013372345 IGOOPEC 445 44SOAL Prwocoreguonocompr 33000 D Mstedal Local 2385 239047 9%
» [ surorTe DE FoACAO Wl 5200 030.199275G 1,000 PEC 1830 1830881 30 ol Beperinds o
+ [ couevon oo escasaner @ 5200 0322530200 1000PEC 39477 I9477BRL Preco do registro info compras 33001 o ihnen e
« [ veDacao DE ACO PARA 1l 5200 0302530390 1,000 PEC 336 316BAL Preco do registo info compras 33000 40 Mia d Obvs Dibots: ek ST (.
BUOu DEAUSTEDO 8l 5200 0143011538 2,000 PEC 027 0SSBRL Preco do registro info compras 33000 50 Fringe MOO et 430
« H PARARUSO SEXTAVADO FIll 5200 N 10708201 LO00PEC 030  OJOBRL Pracodoregstioifocompras 3000 90 MBode Otra Indreta A 2 e
Hrarauvocoms B s200 N 90215604 2,000 PEC 032 0ESBRL Preo do regatro info compras 33001 20 1o de Gl Twrbe. L s SR
- @Pararuso 12canTos M 5200 N 90304506 1000PEC 052  0928RL Prodoregstoifocompms 3000 SOOGF 11375 10442 933 8L
PARARUSO DE CABECA Ol 5200 N .903207.01 6,000 PEC 009  OSSBRL Prao do regetro info compras 33000 = 285 & 2506 = A355 08
PARAFUSO M 5200 N 90413003 1,000 PEC 009 009BRL Preco do registio info compras 33000
-8 M 5200 N 50413006 1,000 PEC 011 OI1BRL Preco do registro info compras 33001
- Heaarcunocons @ 00 N 0676203 J00PEC 036  L0SBRL Praco o registo info compras 33001
« [l panar sexT wo aco vec @ 5200 N 905014.02 6,000PEC 027 164BRL Preo do registro info compras 33000
+ [ sosina O 1GMicA0 00 B 5200 032.905106.F 1,000 PEC 4546 4546BRL Praco do registro info compras 33000
-  senson o€ DETOMACA0 B 5200 0303053770 1,000PEC 531 S21BRL Preco do regetio o compras 33000 +
[
—
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)i 4 B oo s OFF  Lita detahOFF £ Mamoraw (11

YA ) E) M) (B el MOTOR 1 6LTF EALL - 5491
Antciic custos S.. Cen.  Materal Qu. U Preco Valort.. M. Estratégle preco (texto) Fo.. Centro.
I MOTOR 16LTF EALL: - St E) 5200 03210001456 1000PEC 248412 248412880 “ AvemSupr Vers.prod.:00:
- [l PARARUSO SEXTAVADO M 5200 N .010217.25 3,000PEC 013 039BRL Prego do registro info compras 33000
« [l parar s e meas 4B 5200 N 01024232 1,000 PEC 019 0I9BRL Praco do registro info compras 33000
+ i Pararcaunorico sexT @ 5200 N 0147068 4,000 PEC 013 OS4BRL Preco do registio info compras 33000 Dedos célccustos | Datas _(Etniquant | Avalacio | Wistdr. | Custos
« Woworamamororsw M 5200 N 052553.00 42000 708 2974BRL Prego do registro nfo compras 33000
- [ pararuso comminaco B 5200 N 0902619 2000-76C 008  015-BRL Pracodoreguto o comps 3000 ol T
+ [ ParAFUSO COMBINADO 5200 N .100050.10 3,000 PEC 019  0S7BRL Prego do registro nfo compras 33000
+ [ Pararuso ClunoRIco FI 5200 N .102488.04 5,000 PEC 010 0A49BRL Preco do registro Info compras 33000 sta tecnica. 0/ 367 Tieo de roteko
- Erararusoser.ia @ 5200 N 10338903 1,000 PEC 011 Di1BRL Preco do registo info compras 33000 \iizacio i GplTar,
- [ SEPARADOR DE OLEO US B 5200 0361034649 1,000PEC 987  9878RL Prego do registro nfo compras 33000 5 e e
+ (6 MANGUEIRA RESPIRO OCT 5200 032.10493AA 1,000 PEC 550  9.508RL Praco o regiio ifo compras 33001 R—— : Custos feos prvisso Toor
+ [ raca iNTeRmEDLARIA EB) 5200 036.103551M 1,000 PEC 570 S708RL Preco do registro info compras 33000
+ [ oerLeTon e OLEO CABIE 5200 030303555 1,000 PEC 047  oA7ERL 33000 1021
5200 030103585 LX0PEC 037 0ERL Papdongmoiocma 3001yl oo 5 ——_—_
« [l PararusO sEXTAVADO I 5200 N .104416.02 1,000 PEC 029 029BARL Praco do registro info compras 33000 —
- [ Poua conmeza oENTAQ 5200 030.1082558 LO00PEC 1446 144688 Precodo regeti o compras 33001 Suprimerts espacl Produsko nterna normal
i encrenacem oA pous M 5200 030.105263.G 1,000 PEC 434 434BRL Preco do registro info compras 33000 Cantro suprim aspec.
» (5 VOLANTE DO MOTOR PAIT 5200 030.1052694 1000PEC 5318 S3A8BRL GRS
- [ pararuso B 5200 N 91232401 4,000 PEC 010  0I9BAL Prego do regito info compras 33001
+ [ Pous 0a correna e @ 5200 0301091116 1,000 PEC 201 7.018RL Preco do registro Info compras 33000
- [l prOTETOR DA CORREIA M 5200 032.309121K 1,000 PEC 216 21688 Preco do registro info compras 33000
« [ coserTura PLaSTICA P 5200 030.109127.AF 1,000 PEC 24 324BRL Preco do registro info compras 33000
COBERTURA DA CORREL: M) 5200  030.109145AL 1,000 PEC 33000
0 Ensors B 5200 0301092438 LOCOPEC 2245  224SBRL Preco do regisro info compras 33000
+ @mmooe oo uso AL 5200 04E115561G 1,000 PEC 552 SS528RL Prego do registro info compras 33001
-ETsocuacomr. @ 5200 032115609 1,000 PEC 871 8718RL Prego do registro info compras 33000
+ [ uao @ s200 osv.ais7 1,000 PEC 053 0SIBRL Prego do registro info compras 33000
. AcuA Ea11s () 5200 030.121016 1000PEC 3435  343SBRL Preco do registio info compras 33000
» [ corounTO TERMOSTATCED 5200 032.121026.CL 1,000 PEC 28 42888
+ [l coweTon pe aoMissao @ 5200 O 29711 A8 1,000 PEC S446  SAAGBRL Preco do registro Info compras 33000
+ [ 47010 DA BORBOLETA UM 5200 032.133062.C 1000PEC 61,0 61,10BRL Preco do registro info compras 33000
- B orsTazmuincn o6 comB sx00 032 13331948 A0O0RC  SBEL  SARLORL e doregee o comps 33000
+ [ emereacem oo vercuc@ 5200 032.341016 1,000 PEC 6351 6351BRL Preco do registro info compras 33000
» [ suporTE DE FIACAO Ml 5200 030.199275G 1,000 PEC 1830  18308RL
i COLETOR DO EscaPAMEI 5200 0322530204 1000PEC 39477 394,77BRL Preco o registro info compras 33001
» [l veDACAO DE ACO PARA 1 5200 030.253039. 1,000 PEC 316 3,168RL Preco do registro info compras 33000
- Eeucu ceAusTECO B 5200 0143011538 2000PEC 027  OSSBRL Prego o registro ifo compras 33000 — —
i PaRArUSo sExTAVADO FIB 5200 N 10708201 100PEC 030 030BRL Precodorgetokocompns 3300 (U 1281 W 10 WL LA SRR T (X
»leamarcunocoms @ 5200 N 90215604 2,000 PEC 032  O0ESBRL Preco do registro info compras 33001 B Denomin slemento . Total ¢ Fixo « Varidvel Mosds.
+ [l pararuso 12 cantos @ 5200 N 903045.06 1,000 PEC 092  092B8RL Prego do registro info compras 33000 10 Material Local 229514 229514 BRL
« [ Pararuso o CasecA O 5200 N 903207.01 6,000 PEC 009  OSSBRL Preco do registro info compras 33000 20 Material Importado R
- [l pararuso B 5200 N .904130.03 1,000PEC 009  0O9BRL Preco do registro info compras 33000 30 Metarial Febricado P
« [ pararuso B 5200 N 90413006 1,000 PEC 011  O1BRL Preco do registo info compras 33001 40 Mio de Obra Direts w2 1821 BAL
- @ramarcunocoms @ 520 N 90476203 3,000PEC 036  1098RL Preco do registro info compras 33001 50 Fringe MOD 1610 16,10 8L
- [l parar sexT e aco Mecll 5200 N 90503402 6,000PEC 027 164BAL Pregodoregetoinfocompras 33000, 60 Mio de Obra Indireta 234 234 BaL
« [ soBiva 0E 16NiCA0 00 I 5200 032.905106F 1,000 PEC 4546 4SAGBRL Preco doregisto infocompras 33000« 70 Miko de Obea Tercero. 1858 218 1140 BAL
O 0 06F 11378 10442 533 8L
JAN2018  JAN2019 2018 2019 + P4 co—

A Recorrente também apresentou demonstrativo de apurag¢do dos precos
parametros que, comparados aos pregos praticados nas operagdes de importagdo, ndo resultara,
em ajustes de preco de transferéncia, além dos que ja haviam sido realizados espontaneamente
por ela:

Relatono: Resumo do Ajuste Fiscal - Importagees.

pss
e e -
coe B verrosn 8 cce B vrosen N oo B isorosell s B
o e A e e |-
e S A e e —
STBAM W AMAROK CD 4X4 SE 377.00 26 856 680 92 294200 253617 513.11 3319.00 260 474 194,03 o~ 84 505,63 i
== SEATn T SAEET el e
&= T ok =HEEEE SR £l
STBOTA W AMAROK V6 EXTR ACA 1.113.00 176 208 103,37 111300 175205 109,37 » vsraeoe| |
=5 iy o | e = 2
STAALL VW AMAROK CS 44 § 109,00 629477089 | 204800 140 356 139,78 215700 146 650 910 67 % 67 98837
= e D e e —= g
'STRETA 578874 100 21390450 1.00 213004 50 % 21390459 |
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) L 2400[ 210 283,

3850 iz | 700 245000 2027

T30 087,08 e | 1600 ) 158 (3
s nm | 50 1% 5065 o
152220,07 EECI| 0 7800 o
93.984.50 2% | 67.00 136300 205000 [
CEE) e | .00 ) 169 00 o
a2 [ | 500 0w %0 3
CIE] aw | 3

Diante de todas as provas e esclarecimentos feitos pela Recorrente, em especial, os
demonstrativos de comparac¢ao de todos os componentes dos modelos confrontados, evidenciam
gue foram consideradas a diferenga de prego que ensejaram os percentuais aplicados relativos aos
ajustes de conteudo, por isso voto para que o julgamento seja convertido em diligéncia para que
se avalie a forma de apuracdo apresentada pela Recorrente, os quais serviram de base para os
ajustes de precos e nova comparacgao entre os veiculos, resultando no recalculo dos precos de
transferéncia, e se verifique se a documentacdo apresentada é apta a comprovar a quantificacdo
dos ajustes em funcdo das diferencas de natureza fisica e de conteldo, considerando, para tanto,
os custos relativos a produc¢do do bem, nos termos do art. 10 da IN n. 1.312/2012, podendo ser
requeridos novos documentos para a Recorrente. Ao final, seja dado o prazo de 30 dias para a
Recorrente se manifestar a respeito da diligéncia e retorne os autos a este CARF para
prosseguimento do julgamento.
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Assinado Digitalmente

Cristiane Pires McNaughton

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

E 12




	Resolução
	Relatório
	Voto
	1 Admissibilidade
	2 Mérito

